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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 16, de 01 de JUNHO de 2020.
Substituição do representante suplente do Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas – Lions no CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 27 de maio de 2020, por meio eletrônico; e;

Considerando o recebimento do Ofício nº 24/2020 do Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas – Lions, o qual solicita substituição de representante suplente no CMDCA.

RESOLVE:

Art. 1º – Oficializar a substituição do representante suplente do Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas – Lions, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo, Paraná;

Art. 2º - A Resolução n° 15, de 27 de maio de 2020 que homologou a atualização dos representantes na composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-Paraná, Gestão 2019-2021, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1º...
XII - Centro Beneficente de Educação Infantil “Ledi Maas” – Lions:
...
Suplente: Bruna Tereza Pereira, por: Tatyana Cavallari da Motta.
…”
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 01 de junho de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA
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